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ANEXO I 

 

Lista dos documentos que deverá ser entregue pelos candidatos que requisita- 

rem vagas destinadas às Ações Afirmativas L1, L2, L9 e L10: 
 

1 Cópia dos documentos do CANDIDATO: 
a) RG; 

b) CPF; 

c) Comprovação de Estado Civil: Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou 

Declaração de União Estável. 

d) Certidão de óbito, caso os pais, responsáveis ou cônjuge/companheiro(a) sejam fale- 

cidos; 

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página com foto, página da Qua- 

lificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o último registro e 

a próxima página em branco. Obs: caso não tenha nenhum registro em Carteira, xerocar a 

primeira página do Contrato de Trabalho (para candidatos maiores de 18 anos); 

2 Cópia dos documentos dos MEMBROS DA FAMÍLIA: 

I Para os Menores de 18 anos: 
a) Certidão de Nascimento ou RG; 
b) Comprovante de recebimento de pensão alimentícia, caso não tenha comprovante uti- 

lizar o modelo do anexo VII; 

c) Comprovante de recebimento de pensão por morte (se houver); 

 
II Para os Maiores de 18 anos e dependentes, pais e/ou responsáveis: 

a) RG; 

b) CPF; 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página com foto, página da Qua- 

lificação Civil (dados pessoais), página do Contrato de Trabalho com o último registro e 

a próxima página em branco. Obs: caso não tenha nenhum registro em Carteira, xerocar 

a primeira página do Contrato de Trabalho; 

d) Comprovação de Estado Civil: Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou 

Declaração de União Estável. 

 
3. Documentação específica de renda do CANDIDATO E DA FAMÍLIA MENCIONADA NO 

ANEXO VII (Formulário Socioeconômico): Para comprovação de renda deverá ser observado os 

incisos de I ao VII, neste item, para que o candidato apresente corretamente a sua documentação e de 

seus familiares (somente para os maiores de 18 anos):



I Profissionais empregados em empresas públicas ou privadas, são obrigatórios todos os do- 

cumentos abaixo: 
a) Contracheque relativo aos 2 últimos meses; 
b)  Recibo  e  Declaração  Completa  do  Imposto  de  Renda,  referente  ao  exercício  

2018, ano-calendário 2019. 

c) Para quem não declara de Renda, apresentar comprovante da consulta obtido através 

do link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index. 

asp 
 

II Profissionais autônomos, são obrigatórios todos os documentos abaixo: 

a) Declaração de renda (ANEXO II) fornecida pela própria pessoa que deverá conter os 

seguintes dados: 
- Identificação: nome, RG, CPF; 

- O que faz e o local; 

- Qual a média da renda mensal: utilizando os rendimentos dos últimos quatro meses para encontrar a média. 

b)  Recibo  e  Declaração  Completa  do  Imposto  de  Renda,  referente  ao  exercício  

2018, ano-calendário 2019. 

c) Para quem não declara de Renda, apresentar comprovante da consulta obtido através 

do link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index. 

asp 
 

III Comerciante com estabelecimento próprio e Micro Empreendedores, são obrigatórios to- 

dos os documentos abaixo: 

a) Declaração de renda (conforme ANEXO II) fornecida pela própria pessoa que deverá 

conter os seguintes dados: 
- Identificação: nome, RG, CPF; 

- O que faz e o local; 
- Qual a média da renda mensal: utilizando os rendimentos dos últimos quatro meses para encontrar a média. 

b) relatório Anual/Mensal emitido pelo Contador, baseado nas notas fiscais; 

c)  Recibo  e  Declaração  Completa  do  Imposto  de  Renda,  referente  ao  exercício  

2018, ano-calendário 2019. 

d) Para quem não declara de Renda, apresentar comprovante da consulta referente ao 

ano de 2018 obtido através do link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index. 

asp 
 

IV  Proprietários rurais, são obrigatórios todos os documentos abaixo: 

a)  DECORE  fornecida  pelo  contador  ou  documento  equivalente  emitidos  por  órgãos 

oficiais  (EMATER  ou  órgão  equivalente,  Sindicato  dos  Produtores  Rurais,  dentre  

ou- tros), informando: 
- Identificação do proprietário: nome, CPF, RG e endereço; 

- Identificação da propriedade: área e endereço e; 
- Como utiliza a terra: o que produz e qual a renda mensal. 

b) Recibo e Declaração completa do imposto de renda, referente ao exercício 2018, ano- 
calendário 2019 ou 
c) Para quem não declara de Renda, apresentar comprovante da consulta obtido através 
do link: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index. 
asp 
d) Contrato de arrendamento das terras, quando houver;
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V Aposentados, pensionistas, amparados pelo auxílio doença são obrigatórios todos os docu- mentos 

abaixo: 

a) Comprovante atual do INSS contendo número do benefício, do que se trata o benefí- cio e o 

valor do mesmo. Não serão aceitos extratos bancários. O comprovante pode ser obtido através 

do link do: 

https://portal.inss.gov.br/servicos-do-inss/extrato-de-pagamento-de-beneficio/ 

b)  Caso  o  aposentado  e/ou  pensionista  exerça  alguma  atividade  remunerada,  deverá 

apresentar a documentação com- probatória; 

c) Recibo e Declaração Completa do Imposto de Renda, exercício 2018, ano-calendário 

2019; 

d) Para quem não declara Imposto de Renda, apresentar comprovante da consulta obtido 

através do link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index. asp 
 

VI Caso não possua nenhuma fonte de renda: 

a) Declaração de ausência de renda (ANEXO III) 

b) Para quem não declara Imposto de Renda, apresentar comprovante da consulta obtido 

através do link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index. asp 
 

VII Desempregados há menos de 6 meses, são obrigatórios todos os documentos abaixo: 

a) Rescisão do Contrato de Trabalho; 

b) Comprovante de Seguro Desemprego (quando houver); 

c) declaração de ausência de renda, conforme Anexo III para os que não desenvolvem 

nenhuma atividade remunerada; 

d) aqueles que desenvolvem alguma atividade remunerada informalmente, apresentar a 

documentação conforme inciso II deste item. 
e) Recibo e Declaração Completa do Imposto de Renda, exercício 2018, ano-calendário 
2019; 

f) Para quem não declara Imposto de Renda, apresentar comprovante da consulta obtido 

através                                                            do                                                            link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/Atrjo/ConsRest/Atual.app/paginas/index. asp 
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